
Estado de São Paulo

P 0 R T A B I k Sü l.(

DPjMIS FIK.âííORB.Secretário Municipal de 

LouveirajEistado de São Paulo,no uso de 

suas atribuições legais;

R Pi S 0 L V Jii

Art.l^ — Suspender o funcionário desta 

Prefeitura feunicipal,SrtiXiaiVAl- ânTORIO DPJ LIMA,por 03(tres) dias a 

contar do dia 21 de dez-emlro de 1.9Ô2,até 23 de desemhro d.e l«9Õ2,por 

ato indisciplinar quando da ordem do SrsPrefeito para executar deter

minado serviço em 20 de dezembro de 1»982«

Árt»2fi - Esta Portaria entrará em vigor 

na data de sua publicação,revogadas as disposições em contrário»

PHBPEITÜEA. IVíülIGIPAL DB L0If?EIRA,

Em 20 DE DBEíMBRO D.3 19o2»

DEflTS m !'i Ar ()R:í 
Secretário Munioiral


